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Proposição Eletrônica nº PN 12676

MANIFESTA REPÚDIO À POSTURA DO PODER EXECUTIVO
EM  DESCONTAR  OS  06  (SEIS)  DIAS  DA  GREVE  DOS
PROFESSORES  DA  REDE  PÚBLICA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO COMO FALTAS INJUSTIFICADAS

Considerando  que no dia 04 de abril foi deflagrada a greve dos
Professores da Rede Pública de Educação, objetivando a pressionar o Executivo Municipal a
condecer o reajuste legal, estipulado pelo Governo Federal, greve essa que durou cinco dias e
foi encerrada quando a Justiça determinou que os professores retornassem às salas de aula;

Considerando  que a greve é um direito assim previsto no artigo 9º de
nossa Constituição Federal;

Considerando  que a greve dos nossos  professores  foi  um instrumento
legítimo para alcançar melhor remuneração, que foi garantida para esses profissionais através do reajuste
do Piso Nacional do Magistério, estipulado pelo Governo Federal;

Considerando que em uma postura insensível, o Senhor Prefeito
Municipal  determinou  que os  professores  terão  aplicação  de faltas  dos dias  que  eles  não
estiveram em sala de aula;

Considerando, enfim, que é lastimável o Poder Executivo ter essa
atitude sem chegar a um acordo, sem dialogar com os professores;

Requeremos à  Mesa,  ouvido  o  plenário  e  cumpridas  as
formalidades regimentais seja inserido na Ata de nossos trabalhos, uma Moção de Repúdio à
postura do Poder Executivo em descontar os 06 (seis) dias da greve dos Professores da Rede Pública
Municipal de Educação como faltas injustificadas.

Que do deliberado seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito  Municipal  de Assis,  José Aparecido Fernandes,  ao  Presidente  do  Sindicato  dos
Servidores Municipais de  Assis, Paulo Cesar Tito.

SALA DAS SESSÕES, em 02 de maio de 2022.

FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR
 Vereador - PDT 
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